
       Câmara Municipal de Cruzeiro 
      Estado de São Paulo 

 

Av. Major Novaes, 499 – Centro-Cruzeiro/SP   -   CEP 12701-440   -   PABX (12) 3141-1010 
CNPJ 48.410.344/0001-03-www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

 

Requerimento para Decisão do Plenário N.º 

 

Assunto: VOTO DE APLAUSO ao senhor Adilson José Pinto, pelos motivos que 

menciona. O ex-jogador de futebol e agora técnico da categoria sub 18 da cidade de Cruzeiro 

recém-contratado pela Secretaria de Esportes Cultura Lazer e Juventude. 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja consignado na 

Ata dos trabalhos legislativos. 

   VOTO DE APLAUSO  

ao Adilson José Pinto, o Adilson, que ganhou destaque atuando pelo time de futebol do São 

Paulo FC. Na primeira passagem pelo tricolor, o zagueiro conquistou o campeonato paulista em 

1987 e 1989. É recordista de partidas ininterruptas do clube no campeonato brasileiro ( 53 

jogos), entre setembro de 1987 a novembro de 1989. Após ser emprestado ao clube de Regatas 

do Flamengo em 1991, Adilson voltou ao São Paulo e fez parte do elenco campeão 

intercontinental  (Mundial 1992) e da taça libertadores da américa (1992 e 1993). A sua 

transição para função de técnico é uma evolução natural, trazendo sua perspectiva única para o 

desenvolvimento dos jovens atletas de Cruzeiro 

 Isto posto, requeiro que cópia da presente propositura seja encaminhada à jovem 

estudante Joseane Cristina Rodrigues Oliveira, para ciência da manifestação da Câmara 

Municipal de Cruzeiro. 

 

       Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro, 17 de março de 2025. 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

VEREADOR - NOVO 
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